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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei Complementar Nº 41/2013 de 05.02.13

INCLUI INCISO NO ART. 56 DA LA LEI COMPLEMENTAR N.º 001/2003.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Fica inserido Inciso X ao Art. 56 da Lei Complementar n.º 001/2003, nos seguintes termos:

X – gratificação para exercício de função específica em outro poder, no montante de 50% sobre o valor do vencimento, a ser pago pelo órgão que utilizar os serviços do servidor.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Retiro/SC, 05 de fevereiro de 2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra
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